
PROCESSO N.° 	2022010978 

INTERESSADO 	GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO 	Altera a Lei n° 20,491, de 25 de junho de 2019, que 

estabelece a organização administrativa do Poder 

Executivo, e de outras providências, e a Lei n 21.527. de 

26 de julho de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e a execução da Lei Orçamentária referente ao 

exercido de 2023. 

RELATORIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria do 

Estado, encaminhado pelo Oficio Mensagem n. 316, de 26 de dezembro 2022. que 

altera a Lei n° 20.491. de 25 de junho de 2019, que estabelece a organização 

administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências, e a Lei n° 21.527, de 26 

de julho de 2022! que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da 

Lei Orçamentária referente ao exercicio de 2023. 

Segundo consta na justificativa apresentada, a propositura objetiva 

tornar a ocupação de cargos em comissão mais atrativa aos servidores efetivos, com 

a valorização dos quadros integrantes da administração pública e promover a 

correção de distorções e defasagens do atual sistema remuneraterio 

Argumenta que, para manter esse pessoal no serviço público, a estrutura 

remuneratôda dos cargos e das funções comissionados precisam ser atraentes em 

relação às possibilidades ofertadas pela iniciativa privada, que no estão sujeitas ao 

mesmo regramento normativo rápido da administração pública. 
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Essa é a síntese da presente propositura. 

Sobre a meteria, que altera a Lei n° 20.491, de 25 de Junho de 

2019, que estabelece a organização administrativa do Poder Execufivo, e da outras 

providências a Constituição Estadual, em seu ad 20 §10  inciso II, alínea b'. dispõe 

que compete ao Governador a iniciativa das leis que: 

disponham sobre 

b) Os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, a 

criação e o provimento de cargos, empregos e funções na 

administração direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo, a estabilidade e aposentadoria, e a fixação e alteração 

de sua remuneração ou subsidio; 

Também, o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento, em 

repercussão geral, que são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo as leis que 

tratam de padrão remuneratorio de servidores públicos: 

Recurso extraordinário Repercussão geral da questão 

constitucional reconhecida 2. Direito Administrativo Servidor 

público, 3. Extensão, por meio de emenda parlamentar, de 

gratificação ou vantagem prevista pelo projeto do Chefe do 

Poder Executivo. Inconstitucionalidade. Vicio formal. Reserva 

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo para edição de 

normas que alterem o padrão remuneratório dos servidores 

públicos. Art. e, § 1°, 11, "a", da Constituição Federal. 4. 

Regime Jurídico Único dos SeNidores Públicos Civis da 

Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas 

do Estado do Para (Lei 5,81011994). Artigos 132. SI iS 	e 
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246, Dispositivos resultantes de emenda parlamentar 

estenderam gratificação, Micialmente prevista apenas para os 

professores, a todos os servidores que atuem na área de 

educação especial Inconstitucionalidade formal. Artigos 2ae 63, 

I. da Constituição Federal. 5. Recurso extraordinário provido 

para declarar a ?nconstitucionalidade dos artigos In. XL e 246 

da Lei 5.810/1994; do Estado do Pará. Reafirmação de 

jurisprudência. 

(RE 745811 RG, Relator(a)-  Min. GILMAR MENDES, julgado em 

17/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO ale-219 DIVULG 05-11-2013 PUBLIC 06-11-

2013) 

Verifica-se, assim, que as presentes modificações propostas se 

inserern na iniciativa do Governador e encontram seu fundamento na Constituição 

Estadual 

Também no que concerne à alteração da Lei Ma21,527, de 26 de 

julho de 2022! que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lie 

Orçamentária referente ao exercido de 2023! ressalta-se que se encontra na iniciativa 

do Poder Executivo, conforme a art. 110 da Constituição do Estado de Goiás: 

Art. 110- Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão o 

plano ~anual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos 

anuais. 

§ 1° A lei que instituir o plano pludanual estabelecerá. de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração 

estadual para as despesas de capital e outras delas decorrentes 

e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 20 - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 

e prioridades da administração pública estadual, incluindo as 

despesas de capital para o exercício financeiro subseouen 
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adentará a elaboração da lei orçamentária anual. disp 

as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 

aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

Portanto, no caso em tela, não se vislumbra qualquer Óbice â 

presente propositura 

Isto posto, somos pela constitucionakdade e juridicidade da 

propositura em pauta, e, no mérito, Por sua aprovação. 

É o relatório 

SALA DAS COMISSÕES, em J d 	nnityk, de 2022. 

A0,4011(  
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